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CONTRATO N'. 06/í/2022PS-FirS.
REF. CREDENCIAMENTO NO OO2I2O22

CONTRATO QUE CELEBRAM
MARIA DE OLIVEIRA.

ENTRE SI O TIU ICíPIO DE SOUTO SOARES/BA E SORAI A

Por este lnstrumento, de um lado o ilUNlCíPlO OE SOUTO SOARESTBA, aüavés do FU}{DC, ltlUNlClPAL
DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIÀ inscrito no CNPJ n" 10.367.025/0W1{1, com sede
na Av. JoséSampaio, no 08, Centro, nesta cidade, neste ato representado pdo Secretário Municipal de
Saúde, Sr. VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF no 000.536.47t21, poítadora do RG no

38.193.496 SSP§P, residênte e domiciliado à Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do oúro lado a Sra." SORÀA IllARlA DE OUVEIRA, inscrita no CPF
no 041.799. 1 55-02 e RG n' ffi.133.412-7 SSP§P, rêsidente e domiciliada no Povoado de Pocinho ,

Munioípio de Soúo Soares/BA, CEP:46.9SGo00, dorâvante denominada CONTRATADA, tân 6ntrê si
como justo e contratado â presente coNTRATAçÃo DE PEssoAs FÍslc^s E/ou JURlDtcAs
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS NO PREPARO E FORNECIiIENTO DE REFEIçÔES
PARA FUNCTONÁR|OS À SenVtçO DESTA ArrtflNISTRAçÃO, rrE INTERESSE DAS
SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAçÃO, AçÃO SOCIAL, AD]ÚINISTRAçÂO E
TRANSPORTE, OESTE MUNICíP|O DE SOUTO SOARES/BA cuja celebraçáo foi precedida
através de Chamamento Público para Credenciamento I'P. OO2I2O22, o qual foiprocessado em conÍormidade
com a Lei Federal No. 8.666/93 e demais noímas complementares peÍtinentes, bem como as disposiçóes deste
lnstrumanto, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente contrato a coNÍRATAçÃo DE PESSOAS FÍSICAS E/OU
JURiDICAS PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA FUI{CIOI{ÁRIOS À SERVIçO DESTA ADÍÚINISTRAÇÃO, DE IHTERESSE
SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAçÃO, AçÃO SOCIAL, ADMINISTRAçÃO E
TRANSPORTE, DESTE MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA. CONÍOrME EditAI dE
CÍedenciamento No.00A?022 e Termo de Reíerência, que integram este Contrato, independe nte
de t.anscriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA .OA VIGÊNCIA

2.1 O Contrato vigorâÉ desde a data de sua publicagáo até o prazo de 12 meses.
2.2. O Contrato podeÉ ser pronogado, quando ãtendeÍ o disposto no Art. 57 da Lei Federal M. 8.666/93,
de acordo com o lnteresse Público.
2.3. Na ocorência de PrcÍrogação Contratual os valores seráo reajustados a cada 12 (doze) meses, de
ácordo com o IPCA ou, na Íalta dele, por outro Índica que venha a substituí{o, juntado pÉvio parecer da
SecrelaÍia de Fazenda.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS
11. Da soliciteção e exêcuçáo dos serüços:
3.11. A solicitâçáo dos seÍviços seÉ Íeita pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação Social, AdministraÇão

e Transporte diretamente à credenciada, sendo realizado fechamento mênsal para emissão deNota Fiscal.
3.,-z O serviço será executado somente após autoÍizaçáo da Secretaría Municipal competente, em ord eÍn

emitida especif icâmente para essa findidade, sendo devido pagamento apenas por procedimenlo autoriza do
e realizzdo.

3,2. Da Rêalização do(s) Serviço(s) ê Enúêga da Nota Fiscal:
3.21 O serviço seÍá executado na emprBa credenciada, desde que apresentada a autorização da Secretada
competente, podendo ser diária, quinzenal ou mensalmente, conforme necessidade da demanda, sendo
emitido relatóíio dos seÍviços eíetuados ao Íinâl de cada mês.
3.zzApós o aceile, declarado pela Secretaria competente, o pÍestador de serviço deverá emitir a

respectiva Nota Fiscal e encaminhá{a à mesma Secretaria, que a fará vir conferida e atestadá para o
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Setor de Compras

CLÁUSULA QUARTA .DO PREçO
4.1. Sáo devidos exclusivamente os valores por serviÇos prestados, desde que previamente autorizâdos pela
Secretaria Municipal competente, respeitada a tabela de preços a seguir:

VALOR TOTAL R$: 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), conforme item 02.

CLÁUSULA QUII.ITA . DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
1.1.O pagamento seÉ efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da prestação de

serviços, após entrega da Nola Fiscal, que deverá vir acompanhada das ceÍtidões negativas de débitos
para com a Receita Federal, Estadual, Municipal, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e para
com o Fundo de GaEntia por Tempo de Serviço (FGTS), esta última sômente para pessoas juídicas.

1.1.1. Em caso de devoluçáo da Nota Fiscâl para coneção, o pÍazo paÍa pagamento pÍrs sará a fluir após a sua
íeapresentaçào.
'1.1.2. Ficaia suspenso o pagamento em caso de realizâçáo incomplelo ou defeituosa dos serviços, até a sua
regularização pela Credenciad a.
1.1.3. O pagamento efetuado pelo Município estará sujêito â eventuais rstençóes expressamente prêvistas em
Lei, se íor o caso.

CLÁUSULA §EXTA -DA ooTAçÃo QRçAtrENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato oneraráo a(s) seguinie(s) Dotaçáo(ões)
OÍçamentáÍia(s):

UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIOAOE: 2158 - Mânut. e Desenv. dás Açóes do Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutençáo das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Matsial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Out,os Seíviços de TeÍceiro Pessoa Física
Fonte: 02 - Saúde 15%

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÔES DECoRRENTES DESTE coNTRATo:
7.1. Das ObÍigaçóes da Contratada:
7.1.1. Das Obrigaçôes Gereis
7.1-l-l RealizaÍ todos os serviços solichados pêlas Secretaíias de Saúde, Educação, Ação Socid,

Administração e Transporte, desde que essa solicitâção seja por documento de autoÍizaçáo ou outÍo
instrumento Íormale escrito indicado pela SecÍetaÍia competente;

PREPARO E FORNEC TEiÍTO DE REFETÇOES O POVOADO DE POC|NHO, NESTE uU tdPro DE
SOUTO SOARES'BA

ITEM DESCRTçÂO Secretaria UND. VL. UNIT. VL. TOTAL

Preparo e Fomecimento de
Refeição composta por Feijáo,
Anoz, Legumes ou Vsrduras,
Saladas cruas e diveÍsas, Cames
Variadas (brânca ou vermelha,
para Íuncionários à serviço desta
Administração, lotados na UBS
do Povoado de Pocinho, neste
Município.

Saúde 2000 Und R$ 26,00 RS 52.000,00

TOTAL R$ 52.000,00
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7.lIL Disponibilizar os reculsos humanos devidamente capacitados para a Íealização das atividades,
em número sdiciente para atender todas as necessidades;
7.1.1.3. Apresentar mensalmente à Secretaria competente, em foÍmuláÍios pópÍios e idêntificados, rdação
que demonstre, quantitativamêntê, o âtendimento do obieto do Contrâto, contendo datâ, tipo de
Íomecimento, até o segundo dia útil do mês subsequente ao da prestaçáo de serviços à Secretaria
competente, para conferência e aceite;
7.1.1.4 Manter€e em consonância com os Órgáos de Fiscalizaçáo e com AlvaÉs de Funcionamento, no

caso dê pessoa jurídica;
7.1.1.s. Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamênlos necessários para

o atendimento do Objeto, no local da prestaçáo dos sewiços;
7.1-L6 A.car com toáos os encaígos fixados pelas Leis Trabdhistas e PrevidênciáÍias, com respeito a seus

empregados e técnicos envolvidos na prestação de seÍviços e seguir as normas regulamentadoras ttabalhistas.

bem cómo arcar com todos os tributos legais ineíentes à prestação dos serviços, no caso de pessoa iuríd ica;

z.LtZ Garantir o acesso do6 Íiscais compatanlea aos seruiços contrâtados no axercÍoio de 6ou poder ds
fiscalizâÇão;
7.11& Não praticar nenhum tipode discÍiminação no atsúimento pÍestâdo aos usuádos:

7.X19. Não praticar nenhum tipo de cobrança diÍetamente aos usuários pelo Seíviço prestado;

7.11-1o pÍestar à Contratada todas as irúormaçôes necessáÍias para o bom desempenho dos seíviços.

7.2. Das obdgaçôes dâ Contraúante:
7.2.1. Oas ObrigaÉes Gerais

7.2'-L Expedir as autotizaçóe§ para que os usuários se encaminhem ao local de atendimento

credenciada.
7-L1.L FiscalizaÍ o atendimento às normas pertinentes, o licenciamerúo por AlvaÉs de Funcionamento e

o atendimento às regulamerúaÉes de segurança do trabalho poÍ parte da Contratada, no caso de pessoa

!urÍd ica;
7.213. Gonferir e aprovar os seryiço8 reelizado§;

7.214. Efetuar O pagamento dos seruiços rêalizados, após conferência do setor competênte.

7.zLS FiscaliuÍ o iumprimento do óontrato, por pessoa designada pela administração da Prêfeitura

Municipal de Souto Soares, conÍoÍme publicaçáo no Diário Oficial do Município'

cLÁUsULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO' CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO

OBJETO DO CONTRATO:
g.1. A Contratada não podená subcontratar, cederou transfeÍir o Obieto do Contráo, no todoou em parte' a

terceircs, sob pena de rescisáo.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9.1. Das Sanções Adminisffiivas:
9.11 euem; convocado dêntro do przo de validade da sua proposta, não assinar o lnstrumento

Contl"atual, dêixar de entregar ou apresentar documentsçáo Íalsa exigida pelo Edital, ensejar o

retardamento da execução d! seu Objeto, não mantiver a proPosta, falhar ou Íraudar na exe€uÇáo do

Contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometeÍ Íraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar

com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, seÉ descredenciado no SICAF, ou nos sislemâs

de cadastramento de Íomecedores, pdo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pre.iu2o das multas previstas

em Edital e no Contrâto ê das demais cominaçóes legais, em corúormidade com o Art. f da Lêi Federal

N.o r0.520/2002.
9.12 Na oconência de inâdimplemênto injustificado no cumprimento do Objeto, no caso de sua execuçáo

em desacordo com o especiíicado, ou quaisquer outras açóes ou omissões que impliquem em

descumprimento do 4uste firmado, fica suieita a pmponente vencedora às penalidades previstas no caput

do Art. 8ô da Lei Federal N.o 8.666/93, na seguinte conformidade:
g.Lzt. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 'lo% (dez por cento) §obre o valor da obrigaçáo não

cumprida;g.L{L Atraso superior a 10 (dez) dias e irfeior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte porcento) sobre

o valor da obrigaçáo náo cumprida.
9.123. Atraso superior a 30 (tdnta) diás, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigaçáo não

X ClÁ .t,t,to*^' *- dlô.
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NOME GOMPLETO:
cPF: Oq{ l3a.g\g.gg

cumprida.
g.tz4. Pela inexecução parciá|, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigaçáo, ou total,
considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigaçáo, a Administração aplicaÉ à Contratada,
garantida a pÉvia deÍesa, as sanções previstas nos incisos I a lV do Art. 87 da Lei Federal N." 8.66ô/93,
é mutta de 40% (quarenta por cento), quando de inexecução parcial, calculados sobre o valor da
obrigação náo cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando de inexêcuçáo total, calculados sobre
o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigaçáo não cumprida.
9.13 As multas são aúônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra.
g.1.4 o prazo para pagamento da multa sená de 20 (vinte) dias üeis a conlar da irúimaÉo da

apenada.,i.r.S. Não havendo pagamer o no pfttzo determinado o valor será inscrito como dívida ativa,

sujeitando€e a devedora ao processo iudicial de execução.

9.2. Dsa f,lsüvos de Ressisáo Gonú'atral:
9.21. A Rescisáo Contratual podeÉ ocorÍeÍ, a beín do hteÍesse Público, nas seguintes ocí§ióes:
g.zLL Oconendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prcjuÍa das sanções previstes no item

17 .'1.2.4.
9.zrz Ocorendo as hipótees previstas no Art. 78 da Lei Federal N.'8.666/93.
9.a.1.3. por ato unilateral ou amigável, conÍorme decorra de inadimplência das partes ou conveniência da

AdministraÇáo, respeitadas suas consequências legais.
9.3. lncidiÉ nas mesmas penas previstas nos subitens supÍa a píoponente vencedora que estiver impêdida de

assinar o Termo de Contrato, se rêcusar a Íazê-lo, ou não aprB§entar os documêntos necessários panl

tanto.

CLÁUSULA DÉclUA . DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Soúo Soares/BA, para dirimir questões Íesuhantes ou relâtivas à

aplicâçáo deste contrato ou execução do aiuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarêm justas e concoÍdes, as paÍtes assinâm o pÍesente instrumento eÍn duas vias, de igual forma e

teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, í0 de Agosto de 2022

CONTR A

A DE OLIVEIRA
I]NICIPAL DE SAUDE

CONTR ATA A

SORÂ|A ITIARTA DE OLIVEIRA
cPF: 0211.799.155{12

TESTEMUNHAS:

4.,,... 
" - -4»-4"#a-á1,'

NOME COMPLE
cPF:39À.91! - 9]E. 1s

§%
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EXTRÁTO DE CREDENCIAMENTO

Processo de crêdenciamento N' 002/2022
Gontratante: Fundo Municipal de Saúdê - Estado da Bahia
objeto: objero do pÍesente contrato a CoNTRATAÇÃO DE PE§SOAS FÍSICAS E/OU JURíDICAS
P TA PRÉSÍAÇÁô DE SERVIÇOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE REFÊIçÔES PARA
FUNCIONÁRIO§ À SERVIÇO DESTA ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE
SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃó SOCIAL, ADMINISTRAÇÀO E TRANSPORTE, DESTE MUNTCIPIO DE
SOUTO SOARES/BA.
Contratado: SORAIA MARIA DE OLIVEIRA, inscdta no CPF n" 041.799.'15542 e RG n" 60.í33.412-
7 SSP-SP, residente e domiciliada no Povoado de Pocinho, Município de Souto Soarês/BA, CEP:
4ô.990-000.
Valor Homologado: R$: 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), conÍorme item 02.
Embasamênto Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteíores altêraçóes.
HomologaçâolRatili cação: Og I 0812022.

EXTRÂTO DE CONTRATO
FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 10.367.0251000í 4í

Contrato N' 0ô4/2022PS-FMS - Processo de Credenciamento No 00212022

Contratante: Fundo Municipal de SaÚde de Souto Soares- Bahia.
obj€to: objeto do píesente contrato a CoNTRÂTAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS UOU JURíDICAS

PAÍTA PRESTAÇÃô DE SERVIÇOS NO PREPARó E FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA
FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DESTA ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE

SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, ADI\,IINISTRAÇÁb E TRANSPORTE, DESTE MUNICÍPIO DE
SOUTO SOARESIBA.
Contratado: SORÂ|A Í,IARIA DE oLlVElRA, inscrita no CPF n'041 799'15102 e RG n'60 '133.412-

7 SSP-SP, residente e domiciliada no Povoado de Pocinho, MunicÍpio de Souto Soares/BA, CEP:

46.990-000.
Valor global: R$: 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), conforme item 02.
Embãsamenio Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍiores alterações.
UNIDADE ORÇAllrENTÁRh: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Açóes do Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATIVIDADEi 2055 - ManutenÉo das Ações da Atenção Básica
ELEi,4ENTO DÉ DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Íerceiro Pessoa Físicâ

Fontê: 02 - Saúde 15%
PÍazo de Vigência: 1010812022 a 1010812023.

Este documsr{o Íor âssinado dlqitiâlmênts por SERASA Elp€nan
89BEAAO31A378E7DF828C2C43EA61 C76

Prefeitura de Souto Soares

Rua Eutacio Vieira viana | 0 | Cento I Souto SoaÍes-Ba


